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PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

mailto:licitacaopmnf@gmail.com


 

 
 

 
 

 

 

10001.1545200082079 3.3.90.30 - 19 18,19 e 20 

10001.1545200082376 3.3.90.30 - 19 00,19 e 20 
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 - Para os itens da COTA RESERVADA E COTA EXCLUSIVA, não poderão 

participar as empresas que não estejam enquadradas legalmente na condição de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, ou que incidam em alguma das 

hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
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7.1.5.1 
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22.1 – Em conformidade com o Decreto nº: 7892/13, o registro de preços do fornecedor será 

cancelado quando: 

22.2 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

22.3 II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

22.4 III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

22.5 IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

22.6 Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 

IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

22.7 Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

22.8 I - por razão de interesse público; ou 
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22.9 II - a pedido do fornecedor. 
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